
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 

O Egrégio Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, em sessão 
administrativa hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Lairto José Veloso, 
com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores David Alves de Mello Júnior, E
Saunier, Audaliphal Hildebrando da Silva, Maria de Fátima Neves Lopes, José Dantas de Góes, Vice
Presidente; Márcia Nunes da Silva Bessa, Joicilene Jeronimo Portela, do Excelentíssimo Juiz Convocado 
Adilson Maciel Dantas, Titular da 3ª Var
Trabalho da PRT 11ª Região, Dr. Marcius Cruz da Ponte Souza, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

CONSIDERANDO
220/2019/SM e o que consta no Processo TRT nº DP

RESOLVE: 
 
Art. 1° Referenda

acumulação de férias de 2019 com as 
Juízes do Trabalho de 1º Grau, conforme tabela abaixo

Alexandro Silva Alves

Antônio Carlos Duarte Figueredo Campos

Carolina de Souza Lacerda Aires França

Carla Priscilla Silva Nobre

Eduardo Miranda Barbosa Ribeiro

Edna Maria Fernandes Barbosa

Eliane Cunha Martins Leite

Gerfran Carneiro Moreira

Igo Zany Nunes Correa

Izan Alves Miranda Filho

Rildo Cordeiro Rodrigues

Sandra Di Maulo

Sandro Nahmias Melo

Samira Márcia Zamagna Akel

Túlio Macedo Rosa e Silva

 
Art. 2° Esta 

 

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 TRIBUNAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO  
Secretaria do Tribunal Pleno    

                                         
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 034/2020  

 
Referenda o ato da Presidência que deferiu
acumulação de férias 
com as de 2020 a Juízes do Trabalho 
Grau.  

O Egrégio Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, em sessão 
administrativa hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Lairto José Veloso, 
com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores David Alves de Mello Júnior, E
Saunier, Audaliphal Hildebrando da Silva, Maria de Fátima Neves Lopes, José Dantas de Góes, Vice
Presidente; Márcia Nunes da Silva Bessa, Joicilene Jeronimo Portela, do Excelentíssimo Juiz Convocado 
Adilson Maciel Dantas, Titular da 3ª Vara do Trabalho de Manaus, e do Excelentíssimo Procurador do 

Dr. Marcius Cruz da Ponte Souza, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO os termos da Resolução CSJT nº 253/2019
no Processo TRT nº DP-1152/2019,  

Referendar o ato da Presidência deste Regional, às fls. 229/231,
férias de 2019 com as do exercício de 2020, por imperiosa necessidade de serviço, 

Trabalho de 1º Grau, conforme tabela abaixo: 

JUÍZES PERÍODO(S) DE FÉRIAS DE 2019 
ACUMULADO(s) COM 2020

Alexandro Silva Alves 

Antônio Carlos Duarte Figueredo Campos 

Carolina de Souza Lacerda Aires França 

Carla Priscilla Silva Nobre 

Eduardo Miranda Barbosa Ribeiro 

Edna Maria Fernandes Barbosa 

Eliane Cunha Martins Leite 

Gerfran Carneiro Moreira 

Igo Zany Nunes Correa 

Izan Alves Miranda Filho 

Rildo Cordeiro Rodrigues 

Sandra Di Maulo 

Sandro Nahmias Melo 

Samira Márcia Zamagna Akel 

Túlio Macedo Rosa e Silva 

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Manaus, 22 de janeiro de 2020. 
 

Assinado Eletronicamente 

LAIRTO JOSÉ VELOSO 
Desembargador do Trabalho 

Presidente do TRT da 11ª Região 

 

o ato da Presidência que deferiu 
férias do exercício de 2019 

Juízes do Trabalho de 1º 

O Egrégio Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, em sessão 
administrativa hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Lairto José Veloso, 
com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores David Alves de Mello Júnior, Eleonora de Souza 
Saunier, Audaliphal Hildebrando da Silva, Maria de Fátima Neves Lopes, José Dantas de Góes, Vice-
Presidente; Márcia Nunes da Silva Bessa, Joicilene Jeronimo Portela, do Excelentíssimo Juiz Convocado 

Excelentíssimo Procurador do 
Dr. Marcius Cruz da Ponte Souza, no uso de suas atribuições legais e 

os termos da Resolução CSJT nº 253/2019, a Informação nº 

, às fls. 229/231, que deferiu 
por imperiosa necessidade de serviço, aos 

PERÍODO(S) DE FÉRIAS DE 2019 
ACUMULADO(s) COM 2020 

2º 

2º 

1º e 2º 

1º e 2º 

2º 

2º 

1º e 2º 
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2º 
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entrará em vigor na data de sua publicação. 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO

Secretaria do Tribunal Pleno

CERTIDÃO

 

CERTIFICO que a Resolução Administrativa nº 034/2020 foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça do
Trabalho (DEJT) nº 2900, de 24 de janeiro de 2020, Caderno Administrativo do TRT da 11ª Região, fl.18.

 

Manaus, 27 de janeiro de 2020

 

ANALÚCIA BOMFIM D OLIVEIRA LIMA

Secretária do Tribunal Pleno
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